
 
 

 
CONTRATO
001/SAD/ATI/2026
QUE ENTRE SI
CELEBRAM O
ESTADO DE
PERNAMBUCO,
ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO,
A AGÊNCIA
ESTADUAL DE
TECNOLOGIA
DA
INFORMAÇÃO E
A EMPRESA TIM
S.A, EM
DECORRÊNCIA
DO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº
90143.SAD,
PROCESSO Nº
4378.2025.AC-
44.PE.0354.SAD:

 
O ESTADO DE PERNAMBUCO,  através da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 10.572.022/0001-80, com sede na Avenida Engenheiro
Antônio de Góes, nº 194, Bairro Pina, Recife/PE, CEP 51010-000, neste ato representada por seu
Secretário Executivo de Patrimônio e Serviços Corporativos, EMILIO VELUDO LOPES , designado pelo Ato
nº 2051, de 14/04/2026, publicado no DOE-PE do dia 15/04/2026, no uso dos poderes que lhe são
conferidos pela Portaria SAD nº 1.000/2014, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a
AGÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – ATI , autarquia estadual criada pela Lei
Complementar n° 049 de 31 de janeiro de 2003, regulamentada através do Decreto Estadual n° 26.264
de 23 de dezembro de 2003, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 06.067.608/0001-10, com sede na Av. Rio
Capibaribe, n°147, São José, Recife/PE, CEP 50020-080, neste ato representado por seu Diretor
Presidente, FREDERICO DE VASCONCELOS PEREIRA, em conformidade com o Ato nº 5921 de
03/09/2025, publicado no Diário Oficial do Estado em 04 de setembro de 2025, na qualidade de
CONTRATANTE TÉCNICA , e a empresa TIM S.A, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 02.421.421/0001-11,
sediada em Av. João Cabral de Mello Neto, nº 850 Bloco C 001 salas 501 a 1208 – bairro: Barra da Tijuca -
Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.775-057, representada neste ato pelo Sr. UMBERTO NAPOLITANO, Executive
Manager, e pela Sra. MONIQUE IBRAHIM MARTINS LEAO, Gerente Executiva, conforme atos constitutivos
da empresa OU procuração apresentada nos autos, doravante designada CONTRATADA, têm entre si
justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas e condições, que
mutuamente outorgam e estabelecem, sujeitando-se às disposições previstas na Lei Federal nº 14.133, de
1º de abril de 2021, nos Decretos Estaduais nº 53.384, de 22.08.2022 e 54.142, de 14.12.2022, e demais
normas aplicáveis.
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente CONTRATO a Contratação de prestação de serviços técnicos especializados
em Serviço Móvel Pessoal (SMP) e internet móvel, de forma continuada, nas modalidades Local e Longa
Distância Nacional (LDN), com roaming, com o fornecimento de aparelhos smartphones e respectivos
chips SIM Card, em regime de comodato, visando atender às necessidades do Governo do Estado de
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Pernambuco e outros Poderes, formando a Rede Corporativa do Estado, conforme especificações e
quantitativos previstos no Anexo Único, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, na proposta
da CONTRATADA e nos demais documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO

São partes integrantes deste CONTRATO para todos os fins de direito, o processo relativo ao PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 90143.SAD, PROCESSO Nº 4378.2025.AC-44.PE.0354.SAD: e todos os seus anexos, assim
como a proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo de vigência do CONTRATO é de 30 meses, a contar da data da última
assinatura, prorrogável por iguais períodos de 12 meses até o limite de 120 meses, na forma dos arts.
106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A prorrogação fica condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que
há interesse na manutenção dos serviços e de que as condições e os preços permanecem vantajosos para
a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A pesquisa para aferição da vantajosidade econômica da prorrogação contratual
será realizada mediante utilização dos parâmetros estabelecidos no art. 12 da Portaria SAD nº 2.679, de
29.09.2021, ou em eventual norma que a altere ou substitua.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATO não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido
penalizada com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar,
observadas as abrangências e os limites temporais de aplicação, sendo excepcionalmente admitida a
prorrogação, pelo período mínimo necessário à conclusão de um novo certame, de modo a evitar a
descontinuidade do serviço ou o custo de uma contratação emergencial.

PARÁGRAFO QUINTO: Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou
eliminados como condição para a prorrogação. Em havendo prorrogação, deve a contratada realizar
atualização tecnológica, ao final de cada período de 30 (trinta) meses, de todos os aparelhos de telefonia
móvel (smartphone) em utilização, que completarem 12 meses da entrega formal ao CONTRATANTE
ADERENTE. Quanto aos demais aparelhos (modems e roteadores), exigir-se-á suas atualizações quando
da constatação de atualizações tecnológicas relevantes, definidas pela ATI. A atualização tecnológica
deverá contemplar a ampliação da franquia do pacote de dados: dos smartfones, do serviço de
telemetria, do roteador móvel, do modem móvel e do pacote de dados adicional, no mínimo em 50% do
atualmente contratado. Entenda-se por atualização tecnológica a substituição da planta de todos os
equipamentos já fornecidos por novos, sem uso e com especificações e recursos mais atualizados e
superiores aos equipamentos que estão em uso.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de  R$
59.318.167,20(cinquenta e nove milhões, trezentos e dezoito mil, cento e sessenta e sete
reais  e cinquenta e vinte centavos),conforme estabelecido na proposta, parte integrante deste
CONTRATO.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O valor do CONTRATO compreende os custos diretos e indiretos decorrentes de
sua execução, incluindo tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
seguros, despesas de administração, lucro, eventuais custos com transporte, frete e outras despesas
correlatas necessárias ao cumprimento integral do objeto da contratação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O valor global indicado é meramente estimativo e os pagamentos devidos à
CONTRATADA serão feitos conforme medições dos serviços efetivamente realizados.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As despesas decorrentes deste CONTRATO encontram-se previstas no Plano
Plurianual (PPA) e estão programadas em dotação orçamentária própria do orçamento do
Estado de Pernambuco para o presente exercício de 2026, na classificação abaixo:

A) As despesas decorrentes da instalação e operacionalização do Serviço de Telefonia Móvel, serão
suportadas pelas DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS dos órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual, no
Elemento 3.3.90.39: Serviços de Terceiros – Pessoas Jurídicas, no elemento 3.3.90.39.32 para despesas
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decorrentes da utilização dos serviços de telefonia móvel (celular), ou à conta das disponibilidades
orçamentárias e financeiras das entidades que não dependem do Tesouro Estadual.

PARÁGRAFO SEGUNDO: No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos recursos próprios
para atender às despesas de mesma natureza, cujo empenho será objeto de termo de apostilamento no
início de cada exercício financeiro.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A inexistência de créditos orçamentários no início de cada exercício financeiro
impede a continuidade do ajuste, devendo a CONTRATANTE promover a extinção do CONTRATO, sem
ônus, na forma dos Parágrafos Segundo e Terceiro da Cláusula Décima Sétima.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da
data de elaboração do orçamento estimado, ocorrida em 04/07/2025.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O preço do CONTRATO será reajustado em periodicidade anual contada a partir
da data de elaboração do orçamento estimado, utilizando-se, para tanto, o Índice de Custo da Tecnologia
da Informação - ICTI, calculado e divulgado Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, que incidirá
exclusivamente em relação às obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos
termos da Lei Estadual nº 17.555/2021 e do Decreto nº 52.153, de 17 de janeiro de 2022.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá pleitear o reajuste de preços durante a vigência do
CONTRATO, mediante requerimento formal, no prazo de até 12 (doze) meses após completado o período
aquisitivo da anualidade, nos contratos de vigência inicial plurianual, e antes de eventual prorrogação,
sob pena de, não o fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito ao reajuste.

PARÁGRAFO QUARTO: Os pedidos de reajustamento deverão ser analisados e respondidos pela
Administração no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da instrução completa do
requerimento pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO: Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido analisado o pedido
de reajuste tempestivamente formulado, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação
para resguardar o direito futuro ao reajustamento, sob pena de preclusão.

PARÁGRAFO SEXTO: O reajustamento será formalizado mediante apostilamento, exceto se a sua
concessão coincidir com a prorrogação contratual, quando poderá ser formalizado por termo aditivo.

PARÁGRAFO SÉTIMO: O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou
integral, bem como de negociação entre as partes, com vistas a garantir a vantajosidade da manutenção
do ajuste para o interesse público, nos termos do art. 6º da Lei Estadual nº 17.555, de 2021.

PARÁGRAFO OITAVO: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a partir da data
do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste concedido ou objeto de renúncia.

PARÁGRAFO NONO: Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
CONTRATO em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do CONTRATO
tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco
estabelecida no CONTRATO.

PARÁGRAFO DÉCIMO: O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser
formulado durante a vigência do CONTRATO e antes de eventual prorrogação, sob pena de preclusão.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro do
CONTRATO deverão ser analisados e respondidos pela Administração no prazo máximo de até 90
(noventa) dias, contados a partir da instrução completa do requerimento pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A extinção do CONTRATO não configura óbice para o reconhecimento do
direito ao reajuste ou ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro CONTRATO, desde que
requeridos tempestivamente, hipóteses em que serão concedidos a título de indenização por meio de
Termo de Quitação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É dever da CONTRATANTE exigir o cumprimento de todas as obrigações
assumidas pela CONTRATADA, em especial:
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I. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos que esta vier a solicitar para o
desenvolvimento dos trabalhos;
II. Expedir ordem de serviço para o início da execução do CONTRATO, com a antecedência prevista no
Termo de Referência ou, em sua ausência, observando prazo razoável para adoção das medidas iniciais a
cargo da CONTRATADA;
III. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
serviço, inclusive vícios e incorreções, para que sejam corrigidos, no todo ou em parte, às suas expensas;
IV. Acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO, através de fiscal especialmente designado para
este fim;
V. Indicar, formalmente, o gestor do CONTRATO para acompanhamento da execução contratual,
utilizando-se dos procedimentos de acompanhamento da execução dos serviços, conforme previsto no
Termo de Referência e neste instrumento;
VI. Encaminhar à CONTRATADA os relatórios de acompanhamento da execução dos serviços,
devidamente elaborados e assinados pelo fiscal do CONTRATO, com os registros de eventuais falhas
verificadas e das medidas corretivas necessárias;
VII. Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos pagamentos nas
condições e nos prazos estabelecidos.
VIII. Liberar o pagamento da parcela incontroversa da execução do objeto contratado, quando houver
controvérsia sobre a dimensão, qualidade e quantidade do objeto executado.
IX. Aplicar as sanções previstas na lei e neste CONTRATO;
X. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais;
XI. Proferir, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento, admitida a
prorrogação motivada desse prazo por igual período, decisão explícita sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução do presente CONTRATO, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.
XII. Responder a eventuais pedidos de reajustamento no prazo máximo de 60 (sessenta) dias e aos
pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro no prazo máximo de 90 (noventa) dias,
contados a partir da instrução completa do requerimento.
XIII. Cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a
que tenha acesso em razão do certame ou do contrato administrativo, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Será responsabilidade da CONTRATANTE ADERENTE o ressarcimento do valor dos
aparelhos de telefonia móvel quando da apresentação de problemas relativos à mau uso ou subtração,
problemas estes listados abaixo, de maneira exemplificativa:
I. Quebra do display (tela);
II. Acidentes com líquidos;
III. Perda do aparelho;
IV. Roubo do aparelho;
V. Furto do aparelho.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O valor a ser ressarcido nos casos já citados no item anterior será definido
mediante acordo entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, quando da atualização tecnológica ou ao final
do contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Deve a CONTRATADA cumprir todas as obrigações estipuladas neste CONTRATO e
respectivos anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, em especial:
I. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios, na quantidade, qualidade e tecnologia demandadas, de acordo
com as especificações indicadas no Termo de Referência;
II. Cumprir o cronograma de execução do CONTRATO;
III. Reparar, corrigir, complementar ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, conforme o
caso, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contado da respectiva notificação, ou no prazo fixado pelo
fiscal do CONTRATO, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;
IV. Submeter, por escrito, para análise e aprovação prévia da CONTRATANTE, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do TR, do memorial descritivo ou instrumento
congênere; 
V. Designar preposto que tenha poder para resolução de possíveis ocorrências durante a execução
contratual, o qual deverá disponibilizar endereço de e-mail válido e número de telefone móvel que
permita contato imediato com o fiscal do CONTRATO de forma permanente;
VI. Substituir o preposto designado se houver recusa motivada da CONTRATANTE quanto à anterior
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indicação;
VII. Atender às determinações regulares do fiscal do CONTRATO ou autoridade superior, prestando todos
os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às solicitações e reclamações formuladas;
VIII. Relatar ao fiscal do CONTRATO, por escrito, toda e qualquer ocorrência anormal afeta à prestação dos
serviços;
IX. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, qualquer alteração no Contrato
Social ou no endereço comercial;
X. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do CONTRATO;
XI. Comprovar, conforme o caso, no início da execução contratual e sempre que solicitado pelo fiscal, a
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, durante toda a vigência do CONTRATO, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas;
XII. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento do objeto deste CONTRATO, com
habilitação e conhecimento adequados;
XIII. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
XIV. Não contratar, durante a vigência do CONTRATO, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da CONTRATANTE ou de agente público que
tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do CONTRATO, nos
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
XV. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou
da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
XVI. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do objeto, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE e não poderá
onerar o objeto do CONTRATO, sendo que eventual pessoal alocado ao CONTRATO não terá qualquer
vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
XVII. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do
CONTRATO e cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais
a que tenha acesso em razão do certame ou do contrato administrativo, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa;
XVIII. Manter, durante o prazo de vigência do CONTRATO, todas as condições de habilitação exigidas na
licitação, inclusive sua inscrição no CADFOR-PE;
XIX. Realizar, conforme previsto no Termo de Referência, a transição contratual com transferência de
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a
capacitação dos técnicos da CONTRATANTE;
XX. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do CONTRATO, ressalvadas as hipóteses de
subcontratação autorizada no Termo de Referência e neste CONTRATO;
XXI. Apresentar, suplementar ou estender a garantia de execução contratual, se exigível, no prazo
assinalado no CONTRATO;
XXII. Obedecer às especificações técnicas e demais obrigações específicas do Termo de Referência,
incluindo seus anexos.
XXIII. Manter os serviços plenamente operacionais com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete)
dias por semana, durante a vigência do contrato e eventuais prorrogações;
XXIV. O fornecimento do serviço não se suspende ou interrompe durante sábados, domingos e feriados.
XXV. Disponibilizar toda a estrutura conectividade segura dos dados, que deverão ter segurança fim a fim
e em conformidade com o quantitativo especificado nesse Termo de Referência da Solução de Telefonia
Móvel fornecido e suas especificações técnicas de consumo do pacote de dados, latência e outros
parâmetros, que garantam o perfeito funcionamento de toda a solução. 
XXVI. Corrigir ou substituir, a suas expensas, total ou parcialmente, conforme se fizer necessário, os
equipamentos que apresentem defeitos ou incorreções no período do Contrato, sendo responsável pela
logística de resgate do aparelho junto ao órgão CONTRATANTES ADERENTES e sua posterior devolução;
XXVII. Prestar imediatamente quaisquer esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, respeitados os
casos de complexidade para os quais se fixaram prazos específicos;
XXVIII. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimo ou supressões limitados
ao estabelecido na Lei Federal nº 14.133/2021;
XXIX. Manter, durante toda a execução do objeto registrado em ata, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas;
XXX. Seguir as normas e políticas de segurança da CONTRATANTE conforme o ADENDO II;
XXXI. Entregar todos os equipamentos contratados, aos Gestores de contratos dos Órgãos
CONTRATANTES ADERENTES no prazo estabelecido no Termo de Referência, abstendo-se de parcelar a
entrega do objeto para além desse prazo;
XXXII. Caso a CONTRATANTE entenda que é necessário testar todos os itens especificados no Termo de
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Referência a execução dos serviços/função dos itens caberá a CONTRATADA a realização de todos os
testes demandados;
XXXIII. Cumprir com as regras estabelecidas no Termo de Referência no que se refere à confidencialidade,
ao sigilo e à segurança das informações;
XXXIV. Apresentar, como condição para aceitação da entrega do serviço, detalhamento dos
procedimentos a serem realizados com as unidades de processamento e armazenamento para destruição
dos dados armazenados, para gestão de Logs e dados para suporte ao MDM;
XXXV. Assumir, durante a vigência do contrato, a obrigação de promover uma atualização de todos os
componentes da solução de software, garantindo a usabilidade e a segurança da solução fornecida;
A) Considera-se atualização de software e sistemas operacionais aquelas relacionadas a patches,
incluindo os patches de segurança, correções de erro, services packs, atualizações diversas. Em casos de
perda de suporte, disponibilizar a troca dos equipamentos ou outras soluções que garantam o uso com
segurança;
XXXVI. Todos os softwares fornecidos deverão ser entregues com licenciamento com cobertura de
garantia/updates e upgrades durante a vigência do contrato;
XXXVII. Todo o licenciamento de software, seja dos Sistemas Operacionais, Bancos de Dados ou de
quaisquer outros itens necessários ao perfeito funcionamento da solução solicitada, deverão ser
fornecidos e mantidos atualizados (patches, versões) ao longo da vigência do contrato;
XXXVIII. Durante o período de vigência do contrato, a CONTRATADA deverá prestar serviços de assistência
técnica aos itens contratados, por meio de suporte técnico online, ou de forma presencial, sem ônus para
a CONTRATANTE, conforme detalhado no ADENDO I ;
XXXIX. Entende-se por serviços de assistência técnica a série de procedimentos destinados a sanar
defeitos dos itens, compreendendo, inclusive, substituições de peças, ajustes e reparos necessários, de
acordo com os manuais e normas técnicas específicas para os equipamentos, durante o prazo de vigência
do contrato;
XL. Entende-se por suporte técnico online o atendimento da demanda de forma remota;
XLI. Entende-se por suporte técnico presencial, o atendimento nas sedes das CONTRATANTES
ADERENTES;
XLII. Excetua-se defeitos dos equipamentos os casos comprovadamente de mau uso, dolo ou negligência
da CONTRATANTE, competindo, nesses casos, à CONTRATADA comprovar através de laudo técnico a ser
apreciado pelo Gestor/fiscal do contrato de adesão;
XLIII. Nos casos em que não seja possível realizar a manutenção no prazo estabelecido no Termo de
Referência do Item de serviço com problema, este deverá ser substituído por outro equipamento com
características equivalentes ou superiores, previamente homologado para o nível correspondente, quando
houver, pela CONTRATANTE, e em perfeito estado de funcionamento, até que a manutenção seja
finalizada e o equipamento original seja disponibilizado, sem ônus para a CONTRATANTE. Em não sendo
possível a correção, deverá ser
fornecido em substituição um aparelho novo equivalente ou superior que seja homologado para o nível
correspondente, quando houver;
XLIV. A contratada fica obrigada, durante o período de vigência do contrato, em caso de necessidade de
substituição de produtos ou componentes que não mais existam no mercado, ou que estejam fora de
linha de fabricação em razão de evolução tecnológica, ou ainda que por qualquer outro motivo o
fabricante não mais os produza, a proceder a substituição por produtos ou componentes
tecnologicamente equivalentes ou superiores, devendo serem homologados pela CONTRATANTE
PRINCIPAL;
XLV. Após cada atendimento, a contratada deverá apresentar ao setor indicado pelo gestor do contrato,
um relatório descrevendo os problemas, defeitos e procedimentos tomados para a realização dos reparos.
No relatório, devem constar também informações do contrato, data, local, usuário e funcionário que
atendeu ao chamado, além das informações de Nível de Serviço;
XLVI. Todos os equipamentos a serem fornecidos e instalados e que compõem a solução, devem ser
novos, de primeiro uso e mantida sua atualização;
XLVII. Responsabilizar-se pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser
causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados
compartilhados pela CONTRATADA e com observação do ADENDO II, deste Termo de Referência;
XLVIII. Após o término do contrato A CONTRATADA deverá apresentar o plano de desmobilização à
CONTRATANTE, mediante notificação interposta no setor competente de entrada de documentos da
CONTRATADA:
XLIX. A CONTRATADA terá um prazo máximo de 90 dias para a coleta de todos os equipamentos
fornecidos, após este prazo a CONTRATANTE não se responsabilizará pela guarda dos equipamentos;
L. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela retirada dos equipamentos, no prazo estabelecido no Termo
de Referência, sem custos para a CONTRATANTE, considerando as seguintes etapas e casos abaixo:
LI. Ao término da vigência deste instrumento;
LII. Em caso de rescisão contratual;
LIII. A CONTRATADA se compromete a prestar os serviços aqui descritos necessários para a sustentação
da solução, de forma estável e segura, garantindo a qualidade do serviço prestado substituindo itens de
acordo com demandas descritas no ADENDO III (níveis mínimos de serviços) o e respeitando o tempo
máximo de solução de falhas e problemas que ocorrerem;
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LIV. A CONTRATADA disponibilizará todos os laudos e relatórios dos testes e auditorias realizadas à
CONTRATANTE TÉCNICA e manterá histórico detalhado de todas as tratativas de suporte, correções de
falhas, atualizações de software e qualquer outra comunicação com a CONTRATANTE TÉCNICA disponível
para consulta. A CONTRATADA deverá informar imediatamente à CONTRATANTE TÉCNICA sempre que
houver algum tipo de comportamento anômalo, que indicando possível ataque ou acesso indevido à
Solução de Telefonia Móvel, comprometendo a segurança, possíveis vazamentos de dados, falhas de
segurança, desastres ou qualquer outro incidente com o respectivo tempo de correção, deixando a
CONTRATANTE TÉCNICA sempre a par da situação;
LV. A CONTRATADA deverá fornecer toda e qualquer informação, referente a execução dos serviços
contratados, quando solicitado pela CONTRATANTE ou CONTRATANTES ADERENTES, a qualquer tempo,
permitindo uma total transparência da execução contratual;
LVI. A CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE toda e qualquer documentação produzida
decorrente da prestação de serviços, objeto deste Termo de Referência, bem como, ceder à
CONTRATANTE, em caráter definitivo e irrevogável, o direito patrimonial e a propriedade intelectual das
documentações utilizadas e resultados produzidos durante a vigência do contrato e eventuais aditivos,
entendendo-se por documentações quaisquer estudos, relatórios, especificações, descrições técnicas,
protótipos, dados, esquemas, plantas, desenhos, diagramas, páginas na Intranet e documentação, em
papel ou em qualquer forma ou mídia;
LVII. A CONTRATADA deverá utilizar o Sistema de Gestão de Ordem de Serviço do Governo do Estado para
recepcionar e tratar as Ordens de Serviço relativas aos serviços prestados nesta contratação.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

PARÁGRAFO PRIMEIRO: São obrigações da CONTRATADA, na qualidade de OPERADORA:
I. Realizar o tratamento dos dados pessoais em estrita conformidade às instruções repassadas pela
CONTROLADORA/CONTRATANTE;
II. Adotar medidas técnicas e administrativas de segurança aptas a proteger os dados pessoais de
acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, segundo os padrões técnicos
mínimos exigidos pela CONTROLADORA/CONTRATANTE;
III. Utilizar recursos de segurança da informação e de tecnologia da informação de qualidade, eficiência e
eficácia reconhecidas e em versões comprovadamente seguras e atualizadas, de forma a reduzir o nível
de risco ao qual o objeto do CONTRATO ou a CONTRATANTE está exposta;
IV. Manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como aqueles
compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo;
V. Facultar acesso a dados pessoais somente para o pessoal autorizado que tenha estrita necessidade e
que tenha assumido compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, ou
ao próprio Titular dos dados, devendo tal compromisso estar disponível em caráter permanente para
exibição à CONTROLADORA/CONTRATANTE, mediante solicitação;
VI. Permitir a realização de auditorias da CONTROLADORA/CONTRATANTE e disponibilizar toda a
informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de
proteção de dados;
VII. Informar e obter a anuência prévia da CONTROLADORA/CONTRATANTE sobre a utilização de serviços
de terceiros para sustentar ou viabilizar o funcionamento da Solução de Tecnologia da Informação e
Comunicação – TIC para o desenvolvimento das atividades objeto do CONTRATO;
VIII. Apresentar à CONTROLADORA/CONTRATANTE, sempre que solicitado, toda e qualquer informação e
documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança especificados na
contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais
dispositivos legais aplicáveis;
IX. Auxiliar, em toda providência que estiver ao seu alcance, no atendimento pela
CONTROLADORA/CONTRATANTE e de obrigações perante Titulares de dados pessoais, autoridades
competentes ou quaisquer outros legítimos interessados;
X. Comunicar formalmente e de imediato à CONTROLADORA/CONTRATANTE a ocorrência de qualquer
risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou
efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções;
XI. Promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, informações e recursos da
CONTROLADORA/CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionário das atividades inerentes à
execução do presente CONTRATO;
XII. Obter, quando necessário, o consentimento dos titulares dos dados sob tratamento, nos termos do
art. 8º da Lei nº 13.709/2018;
XIII. Abster-se da utilização dos dados pessoais tratados para finalidade diversa da execução dos serviços
objeto deste CONTRATO;
XIV. Adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos durante o tratamento
dos dados coletados para a execução das finalidades deste CONTRATO, bem como dispor de mecanismos
que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos
dados;
XV. Responsabilizar-se por prejuízos causados à CONTROLADORA/CONTRATANTE em razão de coleta e
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tratamento inadequados dos dados pessoais compartilhados para as finalidades pretendidas no presente
CONTRATO;
XVI. Responsabilizar-se pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser
causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados
compartilhados pela CONTROLADORA/CONTRATANTE;
XVII. Definir e executar procedimento de descarte seguro dos dados pessoais, que estejam em sua posse,
ao encerrar a execução do CONTRATO ou após a satisfação da finalidade pretendida;
XVIII. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da
LGPD;
XIX. Exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância;
XX. Manter bancos de dados formados a partir deste CONTRATO administrativo em formato interoperável,
a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD, e em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, com cada
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.
PARÁGRAFO SEGUNDO: São obrigações da CONTRATANTE, na qualidade de CONTROLADORA:
I. Fornecer, observadas as diretrizes de sua Política Local de Proteção de Dados Pessoais e Política de
Privacidade, as instruções e condições necessárias ao tratamento dos dados pela
OPERADORA/CONTRATADA;
II. Adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de
acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito;
III. Adotar mecanismos transparentes, de fácil compreensão e acesso, que permitam a ciência inequívoca
dos titulares dos dados a respeito de sua Política de Privacidade, que deve conter, minimamente, as
medidas acima indicadas;
IV. Compartilhar com a OPERADORA/CONTRATADA as informações pessoais fornecidas pelos usuários dos
serviços públicos por ela prestados, estritamente necessárias à execução do objeto contrato e nos exatos
termos definidos em sua Política de Privacidade, após a aceitação dos termos de uso pelo usuário ou seu
representante legal, quando for o caso;
V. Definir quais serão os dados pessoais tratados, bem como as finalidades e as formas de tratamento
para cada dado coletado;
VI. Comunicar à autoridade nacional de proteção de dados e ao titular dos dados a ocorrência de
incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares, após o recebimento da
comunicação formal feita pela OPERADORA/CONTRATADA;
VII. Providenciar a eliminação segura dos dados obtidos para a prestação do serviço e compartilhados
com a OPERADORA/CONTRATADA, após o término do tratamento, exceto quando
necessários ao atendimento das finalidades previstas no art. 16 da Lei Federal nº 13.709/2018, quando
estará autorizada a sua conservação;
VIII. Responsabilizar-se pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser
causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais e das medidas de segurança
estabelecidas em sua Política de Privacidade, no processo de compartilhamento dos dados, a menos que
reste comprovado que o dano é decorrente de culpa exclusiva do titular dos dados ou de terceiro.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente CONTRATO deverá ser fiscalizada pela CONTRATANTE,
sem que essa competência exclua ou reduza a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo
perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na execução do objeto contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE designa RODRIGO BERTOLI ROCHA, matrícula 125341/01,
Gerente de Redes e Conectividade como servidor responsável pela fiscalização do CONTRATO. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O fiscal deverá ter pleno conhecimento do CONTRATO e das demais condições
constantes do Edital e seus anexos, tendo, entre outras, as seguintes atribuições:

a) Fiscalizar a regularidade e adequação dos serviços prestados, de acordo com as especificações
previstas no Termo de Referência, e elaborar relatórios de acompanhamento, com os registros de
eventuais falhas verificadas e das medidas corretivas necessárias;
b) Disponibilizar toda a infraestrutura necessária para execução dos serviços na forma e nos prazos
definidos no CONTRATO e demais anexos do Edital;
c) Reunir-se com o preposto da CONTRATADA, visando a estabelecer as estratégias da execução do
objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do CONTRATO;
d) Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, na forma
prevista neste CONTRATO;
e) Comunicar ao gestor do CONTRATO a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou
modificação da forma de sua execução, em razão de fato superveniente;
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f) Recusar serviço prestado de forma irregular, não aceitando execução diversa daquela que se encontra
especificada no Termo de Referência e demais anexos, salvo quando for prestado com qualidade superior
e devidamente aceito pela autoridade competente;
g) Solicitar à CONTRATADA justificativa para eventuais serviços não realizados ou realizados
inadequadamente, podendo assinalar prazo para correções de eventuais falhas verificadas, conforme
avaliação da execução dos serviços;
h) Atestar as Notas Fiscais/Faturas mensais apresentadas pela CONTRATADA, encaminhando-as ao gestor
do CONTRATO para pagamento;
i) Verificar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhar o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
j) Comunicar ao gestor do CONTRATO, em tempo hábil, a iminência do término do CONTRATO sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
k) Comunicar por escrito ao gestor do CONTRATO as faltas cometidas pela CONTRATADA que sejam
passíveis de aplicação de penalidade.

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATANTE designa JOSEILSON ALBUQUERQUE DE FRANÇA, matrícula
125286/03, Gerente de Telemática do Estado  como servidor responsável pela gestão do CONTRATO, que,
entre outras, terá seguintes atribuições:

a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
b) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do CONTRATO;
c) Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios à CONTRATADA;
d) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade cabível, garantindo a
defesa prévia à CONTRATADA;
e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais apontadas
pelos fiscais dos contratos;
f) Providenciar o pagamento das notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, e atestadas pelo fiscal
do CONTRATO, mediante a observância das exigências contratuais e legais;
g) Apurar o percentual de desconto ou glosas da fatura correspondente, em virtude de serviços total ou
parcialmente não executados no período de faturamento considerado, por motivos imputáveis à
CONTRATADA;
h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados.

PARÁGRAFO QUINTO: A ciência da designação deverá ser assinada pelos servidores indicados para atuar
como fiscal e gestor do CONTRATO, conforme termo em anexo.

PARÁGRAFO SEXTO: A substituição do fiscal e do gestor designados, por razões de conveniência ou
interesse público, será realizada mediante simples apostilamento ao presente CONTRATO, devendo o
substituto assinar novo termo de ciência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No ato da assinatura do presente CONTRATO, será exigida a comprovação da
implementação do Programa de Integridade, através da apresentação do Relatório de Perfil e Relatório de
Conformidade, nos termos do Decreto Estadual nº 50.365, de 04 de março de 2021, cujos modelos
encontram-se disponíveis no sítio da Secretaria da Controladoria Geral do Estado de Pernambuco
(https://www.scge.pe.gov.br/wpcontent/ uploads/2021/03/Anexo-I-Programa-de-Integridade-na-
contratacoes.pdf e https://www.scge.pe.gov.br/wp-content/uploads/2021/03/Anexo-II-Programa-de-
Integridadena- contratacoes.pdf), para avaliação das esferas competentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso a CONTRATADA não possua Programa de Integridade implantado no
momento da assinatura do contrato, será concedido o prazo máximo de até 180 (cento e oitenta) dias,
nos termos do art. 17, da Lei Estadual nº 16.722/2019, para as providências cabíveis ao atendimento da
Lei.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O Certificado de Regularidade do Programa de Integridade, emitido pelos órgãos
avaliadores, terá validade por 2 (dois) anos, nos termos do art. 9º, da Lei nº 16.722/2012, devendo a
CONTRATADA renová-lo sempre que expirada a sua validade.

PARÁGRAFO QUARTO: Durante a validade do Certificado de Regularidade, fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar os Relatórios de Perfil e de Conformidade atualizados, quando solicitados pela Secretaria da
Controladoria Geral do Estado, com intuito de proceder à reavaliação do Programa de Integridade sempre
que presentes indícios de atos de fraude e corrupção envolvendo a CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO: A não comprovação da implementação do Programa de Integridade, nos moldes e
prazos estabelecidos nesta CLÁUSULA, acarretará a aplicação das sanções administrativas específicas
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previstas na CLÁUSULA VIGÉSIMA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS MEDIÇÕES E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços executados serão objeto de medição mensal, devendo a
CONTRATADA encaminhar, até o primeiro dia útil subsequente ao mês em que forem prestados, relatório
com a descrição dos serviços realizados e os respectivos valores.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O termo detalhado do recebimento provisório, com a análise das ocorrências
registradas na execução do CONTRATO serão encaminhados ao gestor para fins de apuração dos
descontos e glosas cabíveis na fatura correspondente, em virtude de serviços total ou parcialmente não
executados

PARÁGRAFO TERCEIRO: O fiscal indicará a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, caso se constate que a CONTRATADA:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou tais
recursos com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados.

PARÁGRAFO QUINTO: Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

PARÁGRAFO SEXTO: Até que sejam sanadas todas as eventuais pendências técnicas, o fiscal não deverá
emitir o termo de Recebimento Provisório.

PARÁGRAFO SÉTIMO: O recebimento definitivo ocorrerá mediante termo detalhado que comprove o
atendimento das exigências contratuais, após a análise dos relatórios e de toda documentação
apresentada pela fiscalização, com a verificação da qualidade e quantidade do serviço prestado.

PARÁGRAFO OITAVO: Os prazos de recebimento não correrão enquanto pendente a solução, pela
CONTRATADA, de inconsistências verificadas na execução do objeto.

PARÁGRAFO NONO: Sanadas as pendências e aplicadas eventuais glosas, a CONTRATANTE comunicará à
CONTRATADA o valor aprovado pela fiscalização e gestão, autorizando a emissão da Nota Fiscal ou Fatura
correspondente.

PARÁGRAFO DÉCIMO: No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade
civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do CONTRATO.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A realização das glosas indicadas não prejudica a aplicação de sanções à
CONTRATADA em virtude da inexecução dos serviços, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários
contratados às correspondentes quantidades de serviços efetivamente executados, aplicando-se eventual
desconto ou glosa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento será feito diretamente pela CONTRATANTE, no prazo de até 30
(trinta) dias, por meio de ordem bancária para crédito em conta corrente da CONTRATADA, à vista de
termo de recebimento definitivo dos serviços acompanhado dos documentos de comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista e da apresentação e atesto da Nota Fiscal ou documento de cobrança
equivalente, na forma prevista nos parágrafos seguintes.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de
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retenção de imposto de renda estabelecidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e alterações
posteriores, de acordo com as alíquotas constantes do Anexo I da referida norma, ou em observância à
norma que venha a substituí-la, sob pena de devolução do documento para as correções cabíveis ou de
retenção no valor total do documento fiscal, caso não realizadas as correções, nos termos do art. 4º do
Decreto nº 55.069, de 25 de julho de 2023.

PARÁGRAFO QUARTO: Quando não for possível verificar diretamente no CADFOR-PE, a regularidade fiscal
e trabalhista da CONTRATADA será comprovada mediante a apresentação das seguintes certidões:
a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal através de Certidão Negativa de Débitos relativos a
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND) expedida pela Receita Federal do Brasil, ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
b) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual de Pernambuco do domicílio
ou sede da CONTRATADA comprovada mediante o fornecimento de Certidão de Quitação de Tributos pela
Secretaria da Fazenda;
c) Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por tempo de Serviço - Certidão de
Regularidade do FGTS (CRF), comprovada através de apresentação do certificado fornecido pela Caixa
Econômica Federal; e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). Em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 à Resolução
Administrativa TST n° 1470/2011.
d.1) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária de
pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: Caso não seja(m) apresentado(s) quaisquer dos documentos de regularidade ou os
documentos encaminhados contenham pendências, a CONTRATADA terá 10 (dez) dias para sanar a
ausência identificada, prazo em que o pagamento correspondente ao mês em referência ficará suspenso.

PARÁGRAFO SEXTO: Caso não seja sanada a pendência no prazo estipulado, estará configurada a não
manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA, devendo a CONTRATANTE instaurar
processo administrativo para extinção do CONTRATO e comunicar aos órgãos de fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, sem prejuízo da retomada dos pagamentos
pelos serviços efetivamente executados.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras.

PARÁGRAFO OITAVO: Quando do pagamento, deverá ser efetuada a retenção do imposto sobre a renda,
nos termos previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, e alterações posteriores, ou em norma
que venha a substituí-la, além de outras retenções previstas na legislação tributária aplicável.

PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

PARÁGRAFO DÉCIMO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e
exclusiva da CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira será calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x

VP

Onde:

SIGLA SIGNIFICADO/DESCRIÇÃO

EM Encargos Moratórios

N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento.

VP Valor da parcela a se paga.

TX IPCA
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I Índice de atualização financeira, assim apurado: I = (TX/100)/365

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A atualização financeira prevista nesta cláusula será incluída na Nota
Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da ocorrência.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: O pagamento deverá ser efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias
após o atesto da Nota Fiscal/Fatura devidamente autorizado pelo ordenador de despesas, descontados os
valores referente ao não cumprimento do Nível Mínimo de Serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo da CONTRATANTE,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de haver acordo entre as partes, as supressões poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento).

PARÁGRAFO TERCEIRO: As alterações contratuais serão obrigatoriamente formalizadas mediante
celebração de prévio termo aditivo ao presente instrumento, salvo nos casos de justificada necessidade
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês, conforme art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO: Registros que não caracterizam alteração do CONTRATO podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por
cento) do valor total do CONTRATO, nas seguintes condições: fica condicionada à expressa anuência da
CONTRATANTE PRINCIPAL.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral
da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das
atividades da subcontratada, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A subcontratação depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem
incumbe analisar os documentos de capacidade técnica da subcontratada, quando for o caso, e avaliar se
ela cumpre os requisitos de qualificação necessários para a execução do objeto.

PARÁGRAFO QUARTO: É vedada a subcontratação de pessoa jurídica, se esta ou os seus dirigentes
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe função na
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do CONTRATO, ou se deles forem cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA prestará garantia de execução contratual, no percentual de 5%
(cinco por cento) do valor anual do CONTRATO, nos termos dos artigos 96 a 98 da Lei nº 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso a CONTRATADA opte pelo seguro-garantia, a apólice deverá ser
apresentada antes da assinatura do CONTRATO, ficando-lhe assegurado prazo mínimo de 1 (um) mês
entre a homologação da licitação e a assinatura deste instrumento.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso a CONTRATADA opte por uma das demais modalidades de garantia
previstas no art. 96, § 1º, da Lei nº 14.1333, a garantia será prestada no prazo de até 10 (dez) dias úteis,
após a assinatura do presente CONTRATO, prorrogáveis por igual período, mediante justificativa aceita
pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a
aplicação das sanções administrativas previstas neste instrumento e poderá ensejar a extinção do
CONTRATO.
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PARÁGRAFO QUINTO: A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do CONTRATO e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas; e
b) multas moratórias e compensatórias aplicadas pela Administração à CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO: A garantia deverá ter validade durante toda a execução do CONTRATO e após 90
(noventa) dias do término do prazo de vigência contratual.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Nos casos de prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO ou de alteração do
seu valor, por acréscimos, reajuste ou revisão de preços, a garantia deverá ser renovada ou
complementada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

PARÁGRAFO OITAVO: Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação ou de multas e indenizações, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva
reposição/complementação no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada pela
CONTRATANTE, sendo possível a prorrogação por igual período mediante justificativa aceita pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO: Na hipótese de suspensão do CONTRATO por ordem ou inadimplemento da
Administração, a CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de
seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

PARÁGRAFO DÉCIMO: Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia:
a) A apólice permanecerá em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas datas
convencionadas;
b) A apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do CONTRATO principal mediante
a emissão do respectivo endosso pela seguradora;
c) Será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas
as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto
no PARÁGRAFO NONO;
d) Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer
fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados
os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662,
de 11 de abril de 2022.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE,
em conta específica, com correção monetária.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter
sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Na modalidade de fiança bancária, a garantia deverá ser emitida por
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter e executar, a qualquer
tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste CONTRATO.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do
CONTRATO, mediante termo circunstanciado de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do
CONTRATO, ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado
pela CONTRATANTE quanto à instauração de processo administrativo para apuração de responsabilidade
e aplicação de penalidades, mas o garantidor não é parte legítima para figurar no respectivo processo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATO se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATO pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a
CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
entender que o CONTRATO não mais lhe oferece vantagem.
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PARÁGRAFO TERCEIRO: A extinção antecipada ocorrerá na próxima data de aniversário do CONTRATO,
desde que a notificação da CONTRATADA sobre a não-continuidade seja feita pelo CONTRATANTE com
pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. Caso a notificação ocorra com menos de 2 (dois)
meses da data de aniversário do CONTRATO, a extinção se dará após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

PARÁGRAFO QUARTO: Constituem motivos para extinção do CONTRATO, independentemente do prazo ou
das obrigações nele estipuladas, as situações descritas no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO QUINTO: A extinção consensual e a extinção unilateral serão precedidas de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

PARÁGRAFO SEXTO: Aplica-se à extinção do CONTRATO a disciplina dos arts. 138 e 139 da Lei nº
14.133/2021.

PARÁGRAFO SÉTIMO: O termo de extinção, sempre que possível, será instruído com os seguintes
documentos:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021,
a licitante ou a adjudicatária que:

a) convocada dentro do prazo de validade da proposta, não comparecer para assinar o instrumento
contratual;
b) deixar de entregar documentação exigida durante a licitação ou para fins de assinatura do contrato,
inclusive a garantia da proposta ou de execução contratual;
c) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em
especial quando:
1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
3. desistir dos lances ofertados, a menos que haja erro material reconhecido;
4. desistir da proposta após encerrada a etapa competitiva ou der causa à sua desclassificação ao não
oferecer, mesmo após negociação, proposta compatível com o valor máximo do orçamento estimado;
5. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital.
d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;
e) fraudar a licitação;
f) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
2. induzir deliberadamente a erro no julgamento.
h) cometer fraude de qualquer natureza;
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

PARÁGRAFO SEGUNDO: As licitantes ou adjudicatárias que incorram em infrações sujeitam-se às
seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

k) Multa;
l) Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Direta e Indireta do Estado de Pernambuco,
pelo prazo de até 03 (três) anos;
m) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) e máximo de 06 (seis) anos.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As sanções previstas nos itens “k” e “l” poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa.

PARÁGRAFO QUARTO: A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras:

n) Multa de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o lote do qual
participou, observado o valor mínimo de 10.000,00 (dez mil reais) e o máximo de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), a ser aplicada a quem cometer a infração prevista no item “a”;
o) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 1% (um por cento) sobre o valor total do lote
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do qual participou, observado o valor mínimo de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e máximo de R$50.000,00
(cinquenta mil reais), a ser aplicada a quem cometer a infração prevista nos itens “b”
e “c” deste edital;
p) Multa de 10% (dez por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado para o lote do qual
participou nos casos das infrações previstas nos itens “d”, “e”, “f”, “g”, “h” e “i”.

PARÁGRAFO QUINTO: Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade
de Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Direta e Indireta do Estado de Pernambuco,
nos seguintes casos e condições:
r) No cometimento da infração prevista no item “a” de 6 a 12 meses;
s) No cometimento das infrações previstas nos itens “b” e “c”: até 6 meses;

PARÁGRAFO SEXTO: Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade
de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativo, no cometimento das infrações previstas nos itens “d”, “e”, “f”, “g”, “h” e “i”:
de 03 a 6 anos.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa estabelecidas neste Edital,
bem como dos prazos previstos nos PARÁGRAFOS QUINTO E SEXTO. deverão ser observadas.
1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
2. As peculiaridades do caso concreto;
3. Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração
4. Os danos para a Administração Pública resultantes da infração;
5. A vantagem auferida em virtude da infração;
6. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle;

PARÁGRAFO OITAVO: Em caso de reincidência na prática de infração sancionada com a mesma
penalidade objeto de condenação definitiva anterior, ocorrida no prazo igual ou inferior a 12 (dozes)
meses, contados da data de publicação da decisão definitiva da condenação anterior, as faixas de multa e
os prazos previstos neste Edital poderão ser majorados em até 50% (cinquenta
por cento), observados os limites máximos previstos em lei.

PARÁGRAFO NONO: As penalidades deverão ser registradas no sistema e-fisco, no PE-integrado, no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da decisão definitiva de
aplicação da sanção.

PARÁGRAFO DÉCIMO: Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de
Aplicação de Penalidade - PAAP, disciplinado em Decreto Estadual.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Havendo indícios de cometimento das condutas previstas na Lei Federal
nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), a documentação pertinente será encaminhada às autoridades
competentes para apuração da conduta típica em questão.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DAS SANÇÕES ESPECÍFICAS DECORRENTES DO NÃO CUMPRIMENTO
DA LEI ESTADUAL Nº 16.722/2019

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A não apresentação do Programa de Integridade ensejará a aplicação de multa de
0,2% (dois décimos percentuais) incidente sobre o valor global atualizado do contrato, por dia de atraso,
contado a partir do 1° dia útil após decurso do prazo estabelecido no PARÁGRAFO SEGUNDO DA
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, limitada ao valor máximo de 20% (vinte por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO: O não atingimento da pontuação mínima estabelecida no Decreto Estadual nº
50.365/2021 ensejará a aplicação de multa de 0,1% (um décimo percentual) por dia, incidente sobre o
valor global atualizado do CONTRATO, contado a partir do 1° dia útil após a ciência, pelo representante
legal da CONTRATADA, da decisão administrativa que declarar a
desconformidade do Programa de Integridade, limitada ao valor máximo de 10% (dez por cento). 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aplicação de multa nas hipóteses previstas nos PARÁGRAFOS PRIMEIRO e
SEGUNDO desta Cláusula afasta a aplicação, pelos mesmos fatos, da penalidade de multa prevista no
PARÁGRAFO QUINTO da CLÁUSULA DÉCIMA NONA.

PARÁGRAFO QUARTO: O não cumprimento da obrigação de implantar o Programa de Integridade, ou seu
cumprimento parcial ou meramente formal, poderá implicar, cumulativamente, na impossibilidade de
aditamento contratual, na extinção do contrato por parte da CONTRATANTE e na impossibilidade de licitar
e contratar com a Administração Pública Estadual, até a efetiva comprovação de implementação do

GOVPE - Contrato 27 (85434299)         SEI 0001200180.000889/2023-83 / pg. 15



Programa de Integridade, sem prejuízo do pagamento da multa aplicada.

PARÁGRAFO QUINTO: A aplicação das sanções previstas nesta Cláusula depende de processo
administrativo de apuração de responsabilidade, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA se compromete a observar os preceitos legais instituídos pelo
ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei Federal nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, a Lei Federal nº 9.613/98 e a Lei Estadual nº 16.309/2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários,
representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos
dispositivos contidos na Lei Federal nº 12.846/2013 e Lei Estadual nº 16.309/2018; (ii) se obriga a tomar
todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem
ciência quanto ao teor da mencionada Lei Federal nº 12.846/2013 e Lei Estadual nº 16.309/2018.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO,
compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à
legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013,
em especial no seu artigo 5º.

PARÁGRAFO QUARTO: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e de suas
regulamentações, por parte da CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:

I - Instauração do Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, nos termos da Lei Estadual nº
16.309/2018 e do Decreto Estadual nº 46.967/2018, com aplicação das sanções administravas porventura
cabíveis;
II – Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19
da Lei nº 12.846/2013 e do artigo 39 da Lei Estadual nº 16.309/2018.

PARÁGRAFO QUINTO: Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos
código de ética e conduta, a CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos
neste contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: (I) não dar, oferecer ou prometer
qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles
relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de
obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente e (II) adotar as
melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo
de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios,
administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA se obriga a notificar a CONTRATANTE, imediatamente, por escrito, a
respeito de qualquer suspeita ou violação das legislações anticorrupção vigentes, bem como nos casos
em que obtiver ciência de qualquer prática de suborno ou corrupção.

PARÁGRAFO SÉTIMO: A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa
para a extinção deste CONTRATO, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte
inocente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas estaduais aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e nas normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO

Nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, o presente instrumento contratual será publicado no
Portal Nacional de Contratações Pública (PNCP) em até 20 (vinte) dias úteis contados da data de sua
assinatura, bem como no Sistema PE Integrado como condição de sua eficácia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA– DA MATRIZ DE RISCOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Este contrato obedecerá à seguinte matriz de riscos:
I. Constitui risco a serem suportados pela CONTRATANTE:
a) Ocorrências relativas a mau uso ou subtração de aparelhos, tais como acidentes com líquidos, quebra
do display (tela), roubo, furto ou extravio dos aparelhos disponibilizados à CONTRATANTE;
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II. Constituem riscos a serem suportados pela CONTRATADA:
a) Defeitos de fabricação, vícios ocultos ou mau funcionamento dos aparelhos fornecidos, tais como, de
maneira exemplificativa: Mau funcionamento do software, touchscreen defeituoso, aparelho sem ligar,
aparelho sem carregar a bateria, aparelho sem reconhecer o SIM Card (Chip), aparelho sem reconhecer
sinais de Wi-Fi, problemas diversos com a bateria, entre outros.
b) Ocorrência de fraudes, clonagem de chips, interceptações de comunicação, acessos não autorizados ou
utilização indevida das linhas móveis corporativas, resultando em riscos à segurança da informação,
exposição de dados sensíveis ou prejuízos financeiros.
c) Ocorrência de oscilações severas nos custos dos insumos tecnológicos, componentes eletrônicos, chips,
logística, mão de obra especializada ou outros elementos críticos necessários para a prestação dos
serviços, em decorrência de escassez global de componentes, crises econômicas, inflação específica do
setor ou desvalorização cambial, que impactem diretamente o custo de manutenção do contrato.
d) Implantação de serviços próximo ao encerramento do contrato, não gerando ROI (Return Of
Investment) suficiente para a contratada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS E DO FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As controvérsias administrativas e litígios decorrentes deste CONTRATO deverão
ser preferencialmente submetidos à composição da Câmara de Negociação, Conciliação e Mediação da
Administração Pública Estadual, conforme art. 11 da Lei Complementar nº 417, de 09.12.2019.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica eleito o Foro da Comarca do Recife para dirimir os litígios decorrentes deste
CONTRATO que não puderem ser compostos pela conciliação, obedecidos os termos do art. 92, §1º, da Lei
14.133, de 2021.

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi lavrado o presente
instrumento contratual, o qual depois de lido e achado conforme, foi assinado pelas partes contratantes.
 

Recife, data da última assinatura eletrônica

 
 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO – SAD/PE​

 

CNPJ 10.572.022/0001-80
 
 

AGÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - ATI
CNPJ 06.067.608/0001-10

 
 

TIM S/A - ME
CNPJ 02.421.421/0001-11

 
 

ANEXO ÚNICO
 

ITEM CATSER EFISCO ITENS DE SERVIÇOS

TIPO DE
NÍVEL

MÍNIMO
DE

SERVIÇO

UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE
ESTIMADA

MENSAL (A)

VALOR
UNITÁRIO
MENSAL

(B)

VALOR MENSAL(C)
(C) = (A) X (B)

VALOR
TOTAL

UNITÁRIO
(D) (30

MESES) D
= (B) X 30

VALOR TOTAL DO
CONTRATO

(E) (30 MESES) D
= (C) X 30

SERVIÇO DE PONTOS DE VOZ MÓVEL - PVM
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1 26387
593307-

2

Plano de VOZ ILIMITADO e
franquia de DADOS -

100GB
com fornecimento de

Aparelhos de Telefonia
Móvel

Nível GOV.

Crítico Unidade 4 192,76 771,04 5.782,80 23.131,20

2 26387
593312-

9

Plano de VOZ ILIMITADO e
franquia de DADOS - 40GB

-
com fornecimento de

Aparelhos de Telefonia
Móvel

- Nível I.

Crítico Unidade 200 62,62 12.524,00 1.878,60 375.720,00

3 26387
593313-

7

Plano de VOZ ILIMITADO e
franquia de DADOS - 40GB

-
com fornecimento de

Aparelhos de Telefonia
Móvel

- Nível II.

Básico Unidade 16.800 62,54 1.050.672,00 1.876,20 31.520.160,00

4 26387
593318-

8

Plano de VOZ ILIMITADO e
franquia de DADOS - 40GB

-
com fornecimento de

Aparelhos de Telefonia
Móvel

- Nível III.

Básico Unidade 8.000 61,51 492.080,00 1.845,30 14.762.400,00

SOMA - PONTOS DE VOZ MÓVEL 25.004  1.556.047,04  46.681.411,20
SERVIÇO DE PACOTE DE DADOS ADICIONAL PARA PONTOS DE VOZ MÓVEL - PVM

5 26387
593333-

1

Pacote de
DADOS para PVM de -

40GB
Básico Unidade 2.000 1,13 2.260,00 33,90 67.800,00

6 26387
593467-

2
Pacote de DADOS para

PVM de - 80GB
Básico Unidade 2.000 12,38 24.760,00 371,40 742.800,00

SOMA - PONTOS DE VOZ MÓVEL 4.000  27.020,00  810.600,00
SERVIÇO DE TELEMETRIA

7 26387
593336-

6

Ponto de Voz Móvel -
SIM Cards/

eSIM (Assinatura
Mensal) para Telemetria

com franquia de
100MB.

Básico Unidade 20.000 6,31 126.200,00 189,30 3.786.000,00

SOMA - PONTOS DE TELEMETRIA 20.000  126.200,00  3.786.000,00
SERVIÇOS MODEM DE DADOS

8 26387
593337-

4

Modem USB com Chip de
DADOS - FRANQUIA DE

100GB
Básico Unidade 2.000 19,19 38.380,00 575,70 1.151.400,00

9 26387
593338-

2

Roteador com Chip de
DADOS

- FRANQUIA DE
500GB

Básico Unidade 2.000 84,99 169.980,00 2.549,70 5.099.400,00

SOMA - PONTOS DE VOZ MÓVEL 4.000  208.360,00  6.250.800,00
PVM - ROAMING INTERNACIONAL - VOZ e DADOS

10 26387
593384-

6

Roaming internacional:
serviço que permite

receber ou fazer ligações
ou usar dados móveis fora
do país, em região fora da

cobertura da operadora
contratada utilizando uma

operadora local.
Pedidos eventuais.

Básico Unidade 20 27,26 545,20 817,80 16.356,00

SOMA ROAMING INTERNACIONAL VOZ E DADOS 20  545,20  16.356,00
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PVM - DISCAGEM DIRETA INTERNACIONAL - DDI

11 26387
467293-

3
Móvel – Fixo
Internacional

Básico Minutos 100 0,50 50,00 15,00 1.500,00

12 26387
467292-

5
Móvel - Móvel
Internacional

Básico Minutos 100 0,50 50,00 15,00 1.500,00

SOMA DISCAGEM DIRETA INTERNACIONAL-DDI 200  100,00  3.000,00
MDM - MOBILE DEVICE MANAGEMENT

13 26387
602356-

8
Mobile Device
Management

Básico Unidade 10.000 5,90 59.000,00 177,00 1.770.000,00

SOMA MOBILE DEVICE MANAGEMENT 10.000  59.000,00  1.770.000,00
SOMA TOTAL DOS VALORES DOS SERVIÇOS DO MÊS E TODO O PERÍODO DO CONTRATO 1.977.272,24  59.318.167,20

 

Documento assinado eletronicamente por Emilio Veludo Lopes, em 30/04/2026, às 16:56, conforme
horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Umberto Napolitano, em 30/04/2026, às 18:27, conforme
horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Monique Ibrahim Martins Leão, em 30/04/2026, às 18:52,
conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de
2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique de Sá Vasconcelos, em 30/04/2026, às
19:45, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de
outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Frederico de Vasconcelos Pereira, em 30/04/2026, às 19:50,
conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 85434299 e o código CRC 941640CC.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO​
Av. Antônio de Góes, 194, - Bairro Pina, Recife/PE - CEP 51010-000, Telefone: (81) 3183-7600
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